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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 307/2025 que possui a seguinte ementa: “Institui a reserva de percentual mínimo de espaços comerciais a preços subsidiados para empreendedores de baixa renda durante a realização da Exposição Agropecuária de Barra do Piraí”.

A título de observação, informo que encontrei as seguintes normas jurídicas, as quais incluí na aba “Documentos Acessórios” no SAPL: 

1. Lei Municipal nº 701 de 01 de outubro de 2002
- Ementa: “CRIA O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE BRRA DO PIRAÍ – PDEM/BP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
- PL nº 102/2002; 
- Autor: Poder Executivo

1. Lei Municipal nº 39 de 29 de outubro de 1992
- Ementa: “DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”. 

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
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Respeitosamente,
Barra do Piraí, 16 de setembro de 2025. 	      Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                               Técnico Operacional                                            
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